
-~ .l; "jj_ J.~--~.· 
. . 

DECRETO M9 1 DE 02 DÊ JANBllO DE .1989· 

I 

I 
Clleto • Gollill- • o.,.,._, 

llej. Pfll .'*At.OO N...aA M OlmlltA 

.flfiSID Of. IRQUI'O E~ 
llâlllmiCIO liCISI.IliYI • t Y~ 

8ECRITAIIIADO 
S"reltrfo de E.-c!o de Admfnfltr~to 

Dr. JOSi DIAS MÇA .. A 

Ih. 

Dr. 

o.-. 

Dr. 

Dr. 

• 

,_ ... rio 4M lbttdo <lo Pleno)e'l"ento 1 Coordu~to Getel 
·~!MIO •no DE A'UaiDA 

leoreUno do ~ do Trellolllo 1 de Promoçto Sodel liA. DA tiOinA DE OUV'IaA AIIO&lM 

Ste<eúrlo de Eeteofo de Agrlculture 1 do AbOiltelmento 
LUIZ ~MO ftMITAI P~MIRA ~ 

•-ourto do Etteclo de .luetl;o • Segurençe POIÍIIcl 
ALUIZIO NMiaA DA IILVA 

DBCUTO (P) 19 t,549 DB. 02 DE JULll) DE 1991 

O Governador do É1tado do M&pá, us&Ddo du atribui -
çÕes que lbe •io conferida• pelo Artigo 25, I 19 da Cons -
titoiçio Federal, I 29 do Artigo 14 do Ato das Di1po1içÕea 
Conatitucionaie Trant~itóriu e Lei Caçle.enter n9 41, de 
22 de de&eabro de 1991, e tendo em viste o que consta do 
Proceuo n9 28790.003390/91-S!.AD, • 

RESOLVE: 

Art . 19 - De•icnar os servidores CARLOS AFORSO STIAJ -
MAR, ocupante do ··earao de Delegado de Po"licia, Cla11e "Se
gunda", Padrão IV, D!IIISB MA1liA DE SOUZA )BSOOUTO, Soció
logo, Clu .. "A", bferência 115-45 e SDIAS DO BSPtltl'fO SAII 
TO DB nEITAS liQIIO, Delegado de Policia, Cla .. a "Segua7 
da", Padrão IV, lotados na SBJUSP, para •ob a Pre•idincia 
do pd-iro, conatituir• a ec.iuic:r de Inquérito .Aodainb
trativo, i.-:UIIbi da de apurar ae irreplaridadae rafereDCi.a 
dae do Proce1so n9 28790.003390/91-SE.AD, -

Art. 29 - ll&vope-ie a• dhpoeiçõe1 • cOiltririo. 

Hac.apá-AP, • 02 de julho de 1991. 

A!On!AL BAI.CILLOS 
Governador • 

DUUTCi U') 119 1550 DE 02 D! JULII) Dll 1991-

0 Govern.edor do Bat.do do ·.t.apá. usando dali .:t&t 
..:õu que i• são c:9Qferidas pelo ~lJI) 25, S 19 da Cou -
titu' çÃo Fecletal., I 20 do Att~ "14 4:. Ato d.u DbfOslcÕII 

• COil\tiwdoaah ,.._.itôtiu • Là( c.ple~car fiN 41 ... 
•.• :}2• 1'1 .• 1!1, e &eDdo. n . Yb~ ~ qoc ~til to P.tvceeeo 1lfi 

217to.OIOU7/tt, 

USOiõft: 

Art. 19 - Deeip~&r, a dtu.LO precário, 'o • ••nldor JI!L
TOR ctzAJ. II)IMS DE SOUZA, ocupante elo a.preao ela Datilo -
ara f o, Códiao SA-702, Cla .. a "A", leferiUICi.a II•12, perUn 
eente ao Quadro de Pe11oal do •~tinto Tarritár~o Fedar&r. 
do Allapá, lotado na Secretaria de btado cta lai4e, para 
exarcer a funçÃo de c:onfiapça 4a ,Usbtao~. CÕ4JF DAI-
202.3; da Divieão de ~nietraçÂo ·Bospitalar-CII/111&. 

Art. 29 - . ll&voa-a-se "a• dilpoeiçõee .. eoetririo. . 
Haeapã-AP, ..a 02 de julho de 1991 • 

A!Ml!AL BAllCELLOS 
Govamado;r 

D!CUTO (P) W9 1551 DE 02 DE J1JLII) W 1ttl 
O Governador do btado do Altlapá, usado d&a atdllai -

çõe• qua lbe 1ão eonferida'a pelo Artiao 25, I 19 da c-.
. l;ituição Federal, I 29 do Artigo 14 do Ato du DiqoelCÕU 
Conatitucionaie Tranaitórias e Lei Co.pl-ntar a9 41, .. 
22 •. 12.81,.e tendo- vbta ouor doOftlrcio n9sot/tt-aM&,. 

USOY.VB: 

Art. 19 - Dbpenaar OILAJIDO DUS KI'IMDA. D.t. SU.~A, u 
fUDCio da c:oafiança da u•isteute, Códiao: DAI-202.S, u 
Divisão de Otaaaização lu~al, da Secretaria da A~ricalte -
ra. · 

Art. 29- anos--.. u cli~po8içÕe• • c:oatririo. 

Hacapá-AP, .. 02 de julho de 1991. 

~ lPf Nl 1552 ~ ll2 IE JlLKt IE 1991. 
O GcMimador do E.t.io dei ,..., ...-.:1D dM~a 

que lha - cxn"'rldu püJ AJtiQID 2!5, S. 1•. CDnlltihdgiio 
FadW..s\0 § 2• do AJ't;1ga J4 dO 1C.0 _.IA ...... Cli:INit1-
tuc:IJJnid.e rnnsttárla • 1& ea.plu ll:a" nt 41, dll 22.12 • 
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' . 
81, __ e tendo em vista o teor do Of:Íci.o no &19/9l...fiEJ!{3A, 
~VE: 

Art. lO - Designar JOÃO ~S OJ' SILVA, ,ocupante do 
cargo ele Agente de 8erlli.ço de E~nharia, NI~; ~ 
cente ao Quadro Pennanente do ex-TerritÓrio Federal do fllno
pá, para exercer a função de ~nfiança ele Asaistente, ~ 
digo: OAI-eD2.3, da Divisão de Organiução RÜral, da Se
cretaria de Agric:ult~. 

art. 20 ,.. ~~--- as ~epoaiQ~s e:m contrário. 
M,tcapá-~, - Íl2 'de julho de 1991. 

AIOO:BAL lWlCELLOS 
Governador 

IJI:DUO (P) NO 1553 OE 02 OE JlliO OE 1991 

O Govarnedor do Estado ciO Aln!IPá, usando das atribuiçÕes 
q~.a ~ eão confaridas pelo Artigo 25, § lO da.COnst1tu1ção 
F.-..1, § 21 do · Artigo 14 do Ato das DieposiçÕea COnsti
tl.la1ona1a Transitórias e Lei Complementar no 41, de 22.12. 

. 81, 8 ardo - vista !> teor do Of{c1o nO 01.65/91 - GPH!t 
SEJlSP, 

.· 

RE90LVE: . 
Ãrt. 1• - Oiepensar s0NIA WtfliA f'iiAÚJO. ro; sANTCB; .da 

.rl.II'IÇ;o de confianÇa de Chefe da Sec}ãc de Aegistro de vtr!
culoa, CÓdigo: 00-201.3, da Divisão de Registre e Habili
taç;,;,, de S.cnrteria de Begurarça I'Ública. 

Art. -2• - Revoga-se as ctisposiçÕes em contrário. 
Mac..,á-Ap. - 02 de julho de 1991. 

AÍmBAL BAllcmbS' 
Governador · 

D!CUTO (P) 119 1554 DB 02 UÉ JULHO DE 1991 
Õ ·ecwernador do !atado do Aaapi, uaandQ daa .atribui -

cõea que lha ÜO .coniéri.du pelo Artigo 25, • 19· âa Cona .; 
tituiçÃo~ederal, I 29 do Artigo 14 do Ato da1 Diaposições 
Conatitucionab Tranaitórias e Lei Collipl-ntar n9 41 , de 
22.12.11~ e tendo~ viata o teor do Oficio ~n9 0165/91-
GAII/SBJUSP, . 

USOLV!s 
Art •. 19 - Ddignar MA1UA .JOSE AZEVEDO MAll~S, ocupaa

te do ~o de Aaente Adainiatrativo, 111:-32, , ~rtencente 
ao Quadro Perunente do ex-Território Federal do .Aaapi · , 
para exercer a funçÃo de confi.ança de Chefe da~ Seção de 
bpstro de V.aiculoa, Código: DAI-201.3, da Diviaão de lle

_gbtro • 'Habilitação, da Secretaria de Segurança PÚblica. 
Àrt. 29 - llevoga-ae as diapoaiçõea ~ contrário: 
Mac:api-AP, ~ 02' de julho de 1991. 

~BAL JWl<ZLLÓS 
Governador 

DECltBTO (P) R9 1555 DE 02 DB .JULHO DE 1'991 
O Governador do !atado do ~ã. usando daa atribui -

cóes 9ue lhe são conferidas pelo Artigo 25, I 19 da Cons
tituição Federal, I 29 do Artigo 14 do Ato daa Diapoaiçõea 
Conatitucionais Tranaitõrias e Lei eo.pl.-entar n9 41, da 
22 de elezeebro de 1981, e tenclo ~ viata o que c:onata do• 
Proc:eaaoa n9a 28750~000663/91, 28750.000662, 28820.01112 , 
28770.001536, 287~0.001526/91, 

USOLVBa 
Art. 19 - CoDCe'der aos servidorea conatantu no aDeXO 

do Decreto, . 03 (trêa) i.esea de Licença Priaio,. a titulo ·de 
priaio, j,or udcluidade, nos telWls do artiao 87, CO!IIIi.na
do coa o artito 245, da Lei n9 8.112, ele 11.12.90. 

Art.. 29 - ~se •• diapoaiçÕes ea contrário. 

Macapi~.Al', ~ 02 de julho de 1991. 

AlDO DO DBCU'I'O ' (?) 119 1555, DB 02 D! .J1JLIIO DB 1.991 
.JOio CIISOroND DUAR ·o1 .01: 30.09.91 . 02.03.66 à 02.03.71 
'1'11 DB SOUZA - 19 Quinquênio · 
I'UIIçâo: QUIKICO 
LotaçÃo: Sue& 

LUI10 liUUS DO 10- O f.~ à Jt.. 10,91 11 . 12. 71' à ·1 1.12.13 
SAIIO 59 Qui.aquinio 
~'UnçÃo: ApU. • 

..Ativ. .taropac::u.iria!\ 
Louçio: SBIIG 

IVALDO IIODUGUBSaiS 01.07 i 30.09,9f 01 .10.1S à 01.10.90 
'rA - 19 Qu~ci 

F\mção: Agente de Po 
lícia ' -

; Lotaçã~: SEJDSP 

OLAVO I.IBIIIOSAI'J'.A
RA 
Função: Aaente ele 

Portaria . · 
Lotação: SBSA 

19.06.82 ã 19.06.87 
59 Quinquênio 

OCTACWO SA · 
SAJrrós . DOs' 01.07 à 30.09.91 06.12 .63 ã -06 .12.68 

Função: Auxiliar de 
• 29 Quinquinio 

. Bnferaagem · 
Lotação: SBSA 

DEçaBTO (P) N9 1556 DE 02 DE .JULHO .DB 1991 
_ O Governad~r do !atado do Amapá, usando daa atribui -

ÇOes q~ lhe aao conferidas pelo Artigo 25, 1 t9 da Cona -
titui~ao Fecle~al, I 29 ~o ~ti80 14 do At~ das Disposições 
Conat1tuc:ionau' Tranaitoriaa e Lei eo.pl-tar n9 41 de 
22 de dezeebro de 1981, • 

~VB: 
Art. 19 - Delignar .JOS! DIAS FAÇANRA, Secretário de Es 

tad~ da ~ni.a~ra~, pa_ra viajar de Maeapá, sede de auaã 
atrlbuiçoes, ate a c1dada ele lra1ilia-DF nos dias 03 e 04 
de j~lbo de. 1991, a fia de , tratar de aea~toe de intereaae 
el• Aã.inistração ._.paen1e. 

Art. '29 - Revogam-se u diapoaiçõee em contrário. 
Mac:apã-AP, ta 02 de jul~ de· 1991. 

ANMiilAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) R9 1557 DE 02 DE JULBO DE 1991 . 
e ~ernador do Betado do Aaapi, usando dae atribui 

çõee que lhe aio conferidas pe1o Artigo 25, I 19 da Cons -
tituição Federal, I 29 do Artigo 14 do Ato das Dispoeiçõee 
ConJ.titucionaie Transitórias e Lei Coalple-ntar n9 41, de 
22.12 .81, 

IIESOLVB: 
Art. 19 - Deaignar HANO!L Al.VAJD SAln'OS SILVA, ~ses -

sor, CÕdi~: DAS-102.1, para exercer &cumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Ba~do da Adminis -
tração, nos diaa 03 e 04 do corrente ano, dur~nte o impe ~ 
di.ento elo respectivo titular; 

Art. 29 - Revoga.-se aa dispoeições ea contrário. 
Maeapá-AP, ea .02 ele julho de 1991. 

ADIIAL IARCBLOS 
Governador 

Dintat elo~ .. blpreua Oficial 
Dk. JOá UJIZ JU17.11j!•A PACIIBCO 

a.& da Di.WO ... CuCOI 
. 8à~Aa11AO ATAIDII De LIMA 

a.&daDiYWo .. ~ ' 
011. 11II..MA ... CALIDO DOS~ OLIYIIIaA 

a.fe da Di•. Pwbllc8ç6ee e A. Gdficu 
JBCOIUAS A;LVISS DB MAOJo 

OUJiiwa 
O. - o....tMMM'~·<"blleet'o lleftflo ~r 4.atllcfgrofo41• o 
OC4MIIl~ ..... 41• .,_ •• _.,..... ' 
O Dl*to OfWol <lo bta4o <lo Atolo,. ,....,. .., •-tttr..,. pera 
lolfltro .... ..,_...... • a • ...,.. • AMa.J• - •,..moiOF, 
11, <llo-.laMtrolllJ • l.w.JPA. . 

--''DO DBA'I'IINilT Fr:no 
"•""• : o .. tn:a ao ,_ .,., .. 

~-I'ON~ ............ per_, .......... 
...... ······•••••····••••••••••••• Crt -.. ,., 

. ~DAS MIIIIA'IUilAS ·' =~ ............................. c.- ...... .. 
: A8 .-=• .. ·.-..;.n.e·.- • • • · · · • ,, . . . Crt ...... .. 
. r-' ..... - ................ ....,.._ . .::.:.:..=· .:::::::::::::::::::: = :-: Da..AIIIAÇOu . . • • 

_,'j 1:.,.,:0 00:.=\áao-_... ... Dlr.IOr 4o l.,,_ Oficio( · .. ' .. • ... ...,.,...,......... • r 
' r T1'1h ._IDo-· _.Mtt • ' 1"1'1· m. ta 

-..--...--.., ... c . . ........ -~--- -. c.-



• 

·. 

--~-------------------· 

&IDl A ••••....,.., W A~ ~ 

-· /)() ~ • .• ...,..... • ..-.r 
~. llh&,. •• -· .o n- 1!: . 

~- ..... 
o P>w""- 4i> c-e ao l'at..Ã.t cie .~. "" - cie - llh'iboli 

võ.e 14fol'-·. ~ .... tf~poei9Õa • a-~ .. •tntH4D c-.ao '""'.! 
Nt cie .f4oo,.ÕO, qw otWM a~ "ANia- cie ~~· -

• cat.íJo,o cie .t.!rit~ • - ,., IS/1.-cn ,.... • rMnoo • Acieill~ 

fW'· 

Art. 1* - AU.....,. PfD'G ~;.,n.., • A<ilriloW~" a -tahtN .. 

~· llttÍ ~. ~ 4e. 0APÚt...U t/;o A ...... """*'"• .,.;,.tallu JOO GJ1:! 

= o • - "* 16/ 11-cn. 

APt. ~~ - A tiA114çÕo, O<Wt/.,..._ - """""""- da ~fePi.dD llabil~ 
vio _,üe,_t, ,.,.... " •• ~ • Adriilwt"""*'"· 

APt • .. , . - A1<to,.....,. o çoatu-.. to """ IXp~ Jó e;q»dí4Da ...,. ""!! 

ollt(>ltea tio ..._,.,.,.,..., CI<J'ao, ""':" ~toa à """" ,.._.;..,pie. 
APt. f•- BattZ Raaoll<~ .,.tHJ'Ó ~ fli(pJ' ""dattZ tlo """ ,..,,~, ~ ......... -Me~- ...... uério. . . 

Secretaria de Estado 
de Obras 
é da Infra-Estrutura 

II'XtAATO 0111 ItiS'I'RUMIIIII'l'O COII'!RATOAL 

Jla=-·--nttbb,/ . . . 

- ' Terao 4e Contrato n• 099/91 - ·SIIIOl:B, entra o GOVIIIUIO 00 
ESTADO 00 AMAPA é a •pinoa. &CALA COMS'llluç0a. • 

' O objeto deate Contrato é a. Conatruçio a Pontee:bento c!oa 
. Bquip-nto 4a BPO 4a eo.m.t.- -Agric...U cJo c.aãa. 

• Vala axecuçip cJoa eerl(iços o COII'liArAIIftl,pagará a ~ 
• 'l'ADA a illpÕrtancia 4e CR$ 21.092.470,00(Vinte a &ate IÜ 

l.bÕea, llovente e Doia lt11 e Quat.rocptoe e . &atente Cruse!" 
roe: 

• o pruo para execução cSoa .-rrlços é de ta (-tal 4iaa 
CODHCUtivoa apartir ela Pr~ira Or- c!oa &arriço. 

IIIIIBICID • &aocJo que u c!oaapeaaa decorreataa cSaÇa c-trato correria 
à conta cSoa racúnOA or1Wldoe cJo (lSOl- Px'Ojeto/Ati<riclade . 
01421111.019 - bpanaâo e llal.borla cJo ~ c!oa 1• Grã, 
u-nto c!oa Oeapeaao 4590.51 - Obr .. e n.atalaçã...ec.f~ 
• 11ota • ~ 91/D o4172/l50 llai~da- u.os.n. 1 

- o • -· o preMDta Contrato ~ -~tO r..pl e ~to 
DO ~to-Lei no .Z.300/81, - - &rtl90 Z2 l:~ XV e O 
que ...,...ta DO Proceaaó 2IIOO.OotfT/tl- -?D· 

• sm:.o c!oa Contrato n• 102/91 .,. ..ais. aau. o - · DO 
DINIO DO ....,.n é a rtr.a ~- -"D;4 ClOliiEJ:o 
r.-.: 

• o .,_ 6lltta Contrato é ... ec..truvão e ~ . .. 
-... ~ <ia BN. • Agu .ma. 

~ • ia ~ decon'eDta da Aall.natoara deata c&tt.rato .. r;., 
-~à copta (150t Projetg/At1v1clac!oao014Zllll.Oll 
~;o • llal.boda cJo Bnaino cSa 1• Gráu.u-to oe' Dd • 

·pea.u+StO.Sl - Obraa e ln•talaçàa•,C6ofo.-.. llota . da· lllll'i 
nho ... fl/D -4440/150.Baiti4a .. 31.05.91. 

ID ~ • O pre-ta l:oatrato - .,..., ~to IA<Jal o tiapoeto' 
DO arti90 14,f ~·• &, lltcl daa Di.apo8içÕ.a COD.et1t11Clonaia 
e TranaitÕrta., DO arti90 u · da Lel c:o.p~ntar ,.. 41 c!oa 
22 c!oa O.UIIIbro c!oa lUl, e arti90 5•;I,Vl, •a•, a '(JI,ZO , 
Il,f 20,U,I,"b" e 85, cJo Oecreto-LIIi no 2.300, 4e 21 da 
-ro c!oa 1916,. e por e1e ft9i.cJo • o - .,_.te DO Pro 
c...O nt 28800,001200/tl ~ lBOIB,Ga YoeAda 4e Preço âi 
019/tl -cLOS/GD. 

OB.D"O • 

Wllfl. 

IW\ZD, 

FUOAEIITO 

OR. lU ~/7 • ~i.l:OJI cu_oo~ 

I T- de Clantreta nll -91-&EDlE, Entno o~ DO EBTNlO DO 
_,. e • F~ EaJI-~ DE ~ DO fCIIfiE LT!III, 

I C ablft:o o-te Ciantreta ' 8 ~ doe llaN1çae de,.._ 8 

~ IID. "'"""" de a.údoo Dr. IAU.n 8Uw. 

I l'll1a E--.çiio - ·-~ D IDITRATIIHTI! ""'"" e IDITRA'INII'' 
i~ ele OI ?2..3311.11111.,31 ( a.tarà e Oo1a IIU!Iii.,1't! 
- -~ .u. o....u.. Ül ~. l/intll ~). 

I 0 - f'enl Cancli.IOÍiD - ~ • de 1!11 ( c.nta e Cinl>ao!l 
la ) 01M ~-~ ... ~ ~ .. a.vtoa, 

' A. ~c ··- ... ~ O..te .ContNto a.téo Alo 
,_ IÍ Canta ( lOl ) ~ At1-t ·l3?5e281.~ 
~ .. - ....... ~de ~le90.51- o-a· 
• ~. c:anr- - ... ~ ... 91/I;E'DCSI07/10l, Eal. 
tida MlA/fJtl/91., .,. -

DO a:JI!'Ilf\TO. 1 C- c:o.tret0 TM C... F-~ • ~,.. O. 
crwto-l.al. n• 2.300, de 21 de- de 1 .9115, • Per ela ..... 
do tÍ o -Caneta .... .,_ " ' 21111011.1111139/91-SEXIJE • • 

mr &I 
~ Terwo c!oa Contrato no 110/91 - SIIIOIB,iontre o ~ 00 a 

TADO 00 NIUl é a Piraa IDI'I'IIC BIIGDIIMIA Ir COIIS'PitOQ!Ja 
LTDA. - • o objeto de•te Conttato é a Conatruçâo da Dç..~~ontairo Lo 
bato. . -

-- • Pela ~ cJoe aervi.çoe o coti"!RADftt,pa<Jará a coirru.'l'A 
DA • ~ c!oa cat 3ll.577.21t,oo (Treaaotoa • Triii 
te e a.".·; llll.IIÕu,QaJ.nhentoa e &atente a &ate Mil a Duuii 
toe .e o.a.- Cnaelroe. -

llliUD , . o praia pau ~;., p aerviços ..; c!oa 240 (Du&entoa e 
Qo.Ar'!"tel .u .. CDDM<NUvoe. t~partir da 1• Orc!oaa c!oa ~rvi90 

' 110BCSD • l. deapeaaa decorrent• ela ll.,.l.natoare c!oaata Contrato Mria 
alocaciÜ à conta (l01'l Projeto/llt1rlcs.c!oa•0843188:t. 020 b 
penaio e Melhorit cJo Bllaino 4e 2• Gráu.U-oto 4e o....-.ã 
4590.51 - Obl<aa • i.natalaoõe•.~~ llota 4e l:llpeftbo no 
91/IB 43f2/101.Ba1ti4a .. 29.05. 91. .. 

• o . 
ID '-• o preMDte eont:r,to t- - Pun~to Lltgal o 41•po•to 

oo artiJo 14 I za, cJo Ato 4aa DlapoaiçÕu 'CÓnatitGOioeah 
, · 'l:ranaitor1 .. , 110 artigo 11 da Lei ~ntar ot ~l,de 22 

- · -
-...... 

-c!oa 0.-ro ~ lfl1, a erti.90 P,I,'!I• •a•, e Vll, 20,11 , 
s 2•.n.x, "I>" • 115, cJo Dac::rwto-LeJ. "' 2.3oo,cSa ll 4e -.... 
bro de l,ftl, e por ele reg:icJo e o 'IM conata no Procauo0 
na U .. 0.001U7/fl - IIIIOIB,de ~ c!oa Preço nll8/tl ' 
ÇWII/ÇU. . • -

mfltUdO &a IW&IUD&WJO ~ 

sm:.o • ·ec.t:rei:O ···"J.utt1- a.)Ú, eatre ·o~ oo· a 
DDOZÍO NIIPi é a rtr.a V.L.~. -

• O oltjet:o - CC.t:rato é • -..._·Geral da :bcolA p ...... 
Disi.o. . • . . 

1 Pela~ doe ..rvi- o ~.l)a9ará e~ 
DA a~ de caf f7.0ta.H2.Jl (-ta e lleta ·111 
lhÕn.--ta ê Oito IIU,Dole CE...t.roe t Trinta e Trilo õ 
c:aata-1 • . . • 

• O Pruo para ~io doe earrip é de 130 (Cento e 'l:rin
tal 41u ~ ~de~· Or- Ga ,.rvi90 

la .._.a. a.a-z-tae de ~tara de,.. c...uato aario 
llloc-. à - .(101) ko~..u.letOIUllll.OIIt- 1b 
PMAio • ~ cJo ...t- • z• an..m-to • DMtoui 
45H.Sl -: ObEM e ~·-'-~ ... ~ et 
fl/IIB "Uf/lU.Wti.da- M.N. t1. 

I Pela -..çéo cJoa Mrr.iqoe O - ........ a ClllftD• =~===~ teda .. ~l.e c!oa Clt$ u ..... u •• u {triMa. Oito .r .. -
·llliea,oo--ta a - IIU,ot~ e 'irillta e a..tro õ 0~----· r ~·a...-u· - Artip UIJ•, .. Ato ... DI ........ c.ft.ltM'-ia 
c:rueizoe e ...... to -· 
Opruo ... ~b ~· c!oa M t-.1-
~- ..,arur ~ o.r.- .. a-.iqo • . 

~-.-~11-Lei~l t.a•• u.• u 
de .............. l.tu • ..rtitiO sa,x.u, ..... e UJ:,2trll t 28 
21, z; ._,. ~ IS, .. ~ •• 2.JM, .. 21 .. -...-ro 

. .... 



• de 1:986 e po~ ele ~gldo e o qÜ• conata no Proceaao n• 
28800.~01201/91 ~ SBOII,da ~da de PreçO n•0025/91 •CLOS 
GU.. 

,. : . 
I. '. 

DR. RICARDO OTBRO ~!'oo.Sl!illl02 
· · secretário • · 

· IXTAATO Dl! IIISTIIIIIIBJITO COli'l'IIATUM. 
lWJ......SG/ 
l'liiiS!a 1 '!'eniO da Contrato n• lll/U - ent,re o GOVIIUIO DO ES'I'ADO 

DO 11MA11. é a Pirii<Í VU IIOR'l'B l!IIIGl!BIWIIA E "l:oiiST. LTDA• -'liALOa 

liOàçlo .. 
me 10 

• o objeto. daa~e contrato é a Jteforu Geral do IITA. 

I Pela -uqio doa aeryiqoa o COII'l'R,M'ANTI,pagará ·a COliTliA 
TADA a ieportancia de CR$ 9~ :399.210,00 (Noventa· a Doia 
Hilhõea,Tre&entoa a Noventa e Nove Mil a Duientoa e Oe& ' 
cruulroa). 

1 O pruo para concluaio doa aervlçoa . é da 120 tCento a Vin 
tal dias conaecutivoa apartir da Primeira Ordee 4e Servi 
ço. • -

• Às daapeau decorrente da Assinatura desta inuru~~~ento <!.e 
COntrato ••r~ aJ.ocad&a à cont~ (150) Projeto/Atividade •,. 
08421881.019 - 111-.nto de. Deape&ai4S90.51 -Obras e 1M 
talaçp.a , conto,.,.. Nota de z.p&nho 91/N! Of744/l50 . l!eit! 
de •• 11. 06.91. 

\ o preaenta Contato t.n coao Pundaeento teqal o · dlapo:to 
no artivo 14, § 21 , ·do Ato du Diepoaiçõea C01\&t1tuoiona1a 
Tranaitõriu, no artivo 16 da Lei Cooçlepontú n• 41, ._· 
Oete.IObro .de 19,\1 e arti90 SO, I ,vr, •a• , e VII,20,Il,§ 21 , . 
n.x. "b" • 85, do Decreto-Lei n• 2.300, &I 2l 4e nove..bro 
da l.t86 & por ale reg{do a · O ciue conatã no Proca"aao na 
288Õ0.001205/9l - SEOIB ; de Toaada de Preços 11• 023/U -
CLOS/GIA. 

RICARDO O'll!RO ~ SBIIIQll 
• sacretúio • 

1 Tereo de Contrato nl 114/91 - SIOII entra o GOVERIIO DO I! 
TADO DO AHAPI. ã a Pinoa II.G.CO!!Rh. 

1 O objeto deste Contrato ã a Ratorea Gerai e Aepliaçio da • 
Creobe Periquitinho Ve.rde. • 

1 Pela execução doa serviços o COIITlUITAIITB, pagará a CONTJIAtA 
DA a i11p0rtancia da Clt$ 25.951.180 , 00 (Vinte a Cinco H!, 
lbõea,Novecentos • Cincoenta e Da Mil a C,nto e Oitenta 
Cruzeiros). 

1 O pralfo para conoluaio doa serviço• ã da 90 (Noventa) diu 
consecutivo.• apartil' <!.& 1• ·ordae de Serviço. 

I ~ando que aa daepeaaa decorrentes deste Contrato correriq 
a conta doa recuraoa ori~ndoa do (101) 9rojeto/lltivida4f 1 

. 03070251.337- Construção e Adaptação da raóveia Sub-Proja 
to1Àreaa !ldificadaa a Reoupera.du.l1eeento de De~pelta1.459Õ 
51 - Obru e inatalaçÕea,contorae nota 4e e111P8~ho 91/NB • 
04895/101 Baitida em H:o6.91. · 

·-
n=r o 
DO~ 

Pc. a 

1 Pela éxecuç.ão c!Óa aerviçoa o COII'J'IUI'rAIITI, pegar i a COII'1'ItA 
TADA a ieportahcia &I CU· 5~12.779,00. (C1ncoenta e o2 
ia Mi~hÕ&a,Quibantoa a 004& M!J e Sataeentb&· a Setenta e 
Nove Cruze!:roaJ 

1 o pruo para axacuçio doa aaniçoa é de lOf. (Cea) dias 
conaeoutivoa apartir da Prt.etra Ora.. de Serviço •• 

1 Aa deapeau decorrentaa da ualnatura 4fat~ · ~~trato àa 
rão alocadu à conta (1011 Proja~o/llt1vida0&10U21881. õ 

· 019 - ll(pan~ e Melhoria do Znaino &o lt Grau. lleeento 
de Oeapoaa1 •590 , 51 - Ol>ru e liUitalaçÕêa,conforee Nota 
de a.p&nho n• 41/RI Of7&8/10l .l!eitida •• 11.06.91. · 

, ·o presente Contrat! t- ecoao Pundalllento Legal o cll.apoato 
no Artivo f4,§ 21, ~ Ato daa D;bpoaiçÕ&• Conatitucion~ 
ia Tranaitoriu ; no uti9cS 16 da Lioi e'*Pleeentar n a 41 
de 22 de Oezed>l'(\ da 1. 981 e artigo 51 I , vr, •a•, e vrr 
20,II § ZI,U,I,"l>" a'85, do Decreto-Lei n• 2.300, de' 
21 &o Noved>ro de 1.986, a por ala regido a o vue cone 
ta no Proceaao n l 28100.001364/91 - SIOII,de ~da dê 
Preços n1 03Í/91 - · CLOS/GIA. , .. , .. 

.. .-./y} . 
DR. RICARDO à'íodo Mioi!DÔ Sl!llllOR 

,I Seoretãiio ~ 

EXTRATO DB IIISTIIOIIl!IITO cONuA'fUAL • 

xw~&l 
•- 1 '1'~ de contrato n i 122/tl - SIOIB,entra o GOvtRIIO DO 8! 

\ TADO DO MAPA é• a rirea G.T. lii!IGJ!NJWlU I COH!RCIO LTOII. 

rntt IO 

1 o objeto desta Contrato é a Reforea Geral da Bacola da A! 
te Càndido Portillari. 

1 Pela execução doa ae%Viçoa o ·~l,pagará ·a . c~ 
TADA. a iaportancia da CR$ 24:38o·.ooo,oo (Vinte • Quatro • 
Mi\hÕ&a e Trezentos e Oitenta Mil cruzei ros). 

1 o prazo para execução dos serviço& é de 60 (&eaaanta)dlas 
conaecutlvoa âpar:t.ir da Pr~ira 0>:4eB da Serviço. 

l sendo que a.a deapesa ... 4ecorrente &ute Contrato correrão 
à conta doa reauraoa oriundos do (150) Projeto/Atividadel 
08421881, ou - BJcpanaio e Melhoria do ll'laino d~ 11 · Grau. 
Bleeento <la Oeapéaa:4590.5l - Obras e inrta1açoe.a, conto!. 

• · ee Ndta &o Qpenbo f'l./11~ 4736/lSO.Ieitida - 10.06.91. 

110 oo.aam . • o presente Cont!'ato tae ecoao """'-to Legal e diapoato 
no Oeorato-Lei nl 2.300/85, _. aeu artigo 22 Itee IV e o 

· que conata no l'roce&l'! n l 28800.001783/91 - SIOIB. 

DR. 

. l I 

~~~~t ~BDO SlllllOR 
• secre~i..rio • 

BXTRATO Dl! IIISTROIIl!IITO COII'l'RA'fUAL 

IWDJSWIO/ 
PAit'IIÍS , Tanoo de·contrato nl 123/91 - SJ:IOIB, entre ·o GOVll_llll<l DO 11! 

TADO DO AHAPA é a Pirea r.s:.r. DI .IILIIIlDA • .·- 1 O objet~deate COntrato é a ' leforea,AepliJçio e AdÃptaçõea 
no Tareinal de Al>aataeieento da SIAGA 

...... 10 .• • : Pela e1<ecuçio doa serviços o CONTRIITÁ!ITI,po.gará a CO!ITIIII'l'A 
DA a i~cia de CR$ l04 . 769.744,9p (Cento e Quatro ·xi 
lhôaa,Satacentoa e Sessenta e Nove kil, Satecentoa e Querei 
ta e Quatro Cruzeiros a Noventa· Centav~). -

DO ~!01 O preaete COntrato tea· cooao l')lJí<Sa.ento Legal e diapoato ! 
no Oecr .eto-Lei nt 2.300/86, ea ae1r artigo 22 It- IV e o 
que conalill no Procea.ao n• 28800.00142t/91 - SIOII1 

DR. 

. 1/ 

~ICARDO cnmn:~2 Sl!IIIIOR 
• Seoretâr.io • 

SX'l'RATO DB IIISTROIIJ!IITO COII'J'RATUAL 

D&DWIO/ 

1 Tenoo de Contrato nt 115/91 - SEOIB, entra o GOVERNO DÓ 
ESTADO DO MAPA é a Pirea BIIGIJOJUI 8/A CONSTROÇÕJ!S 11 ~ 

·J!bcxo. 
I o objeto deate Contrato de aerviço aa· CÓepleeentar:a P! 

ra Adguaçio do Centro da Proceu-to 4e Dados. 

- 1 Pala eX:ecuçi~ doa serviços o COII'llliiTAiftl!, pagará a CO!ITAA 
TADA a iaportancia &I ' CR$ 33.350.000,00 (Tdnça e Tria JÜ 
l hÕIIa e 'l'raz.Íntoa a Cincoenta Mil cz;uzeiroa) • · -

1 o prazo pera ••ecuc;~io doa aerv.içoa é de 60 (Seaaetal.Úu 
conaecutivoa apotir da Pr~il;a Ordea de Serviço. 

I Sendo que a a despeaaa decorrentes O&ata contrato correrio 
à conta dos recuraoa oriundos do (101) Pz:ojato/At.ivida&ll 
03090401.017- rort. dit Siet. B.at. de aplanaj. a Projeto 1 · 
l\t1vida&IIOHU462.865 - Man.daa llrtf. do Museu lnge).e . • 
COsta L~• 11-nto 4e Deapeaao4590.51-o,e in.atalaçÕ&a, 
conforee Mote de !epenho n~ 04,58/LOl a 91/111 04659/ 101 
l!Mitida - 07.06.91. 

,.,..,. 10 

DO a.ftA!01 O presente Con.trato tu 'ecoao PwiA-nto Legal e diapoato 
no De<:reto-'IAii nl 2.300/86, - - utigo 22 Itee IV a o 
que ' conata no Proc~ n• 21100.001704/91 - SBOIJ!. 

IW -- · 
.·. 

AO/ 

., 

1 Yu.>' de Contrato nt 120/tl - SJ:OU,entre o GO~ 
ISTÂDO DO ~1 i a ~ SAIITOS a ~ L~. 

DO 

1 o ob:Jeto cinta Oontrató é a -- • MaptaçÕIIa do Cl~ 
~dOe Yatar_, • J.aran1al do'·Jar1 

o 

• O prazo para eJCecução doa _,erviçcia. &o. 120 (Cento a Vinte 
diaa consecutivos apatir d~ Pr!Dpira Ordee de Serviço. 

1 Às deapeaaa dac~ente da Assinatura <leate Contr~to corr~ 
rão à conta doa recursos oriundos do (101) Projeto/Ativida 
del0.150882.'0~ - Deaenvolvieento do Setor Aqropeouário. õ 
Blemento da Deapeaa1 4590.5l Obras e inatslações,contozwe ' 
Nota da Bçenho 91/Nl! 04821/ lOl.Bal.tida ea 13.06.91.. 

~ CDIZIA!01 o presente Contrato teâ como PUodaeento Légal o diapoato 
no artigo 14, § 21, do Atp das Diapoai,õea Conatitucionala • 
Tranaitóri-., no arti90 16 da Lei c08P1eNentar n o 4l,de 22 
de DezeabrJ:> da 1.981, e arti90 51,,·t .. vx,.' •a .. , e VU,20,II, f 
21;2l,I,"b" e 85 , •do Decreto-Lei n o 2.300 de 21 da Novu 
l>ro de 1.986, e por ala r&9ido a o que consta DO Proceae6° 
nl 28800.0013117/91 • \ SIOI.I,de ToMada de Preços nt 032/ tl 
CLOS/GBA. 

I • 
• f I ' 

. • ç .• f ' ·' : 
DR. RICARDO CYr~ '81111011 

• Seoret.irio • 

~'10 DI lliSTROJIIIITO CONTIIA'l'WU. 
IW~NI 
PAII!'IÍI : Tereo de CO:>trato nl 125/91 - SBoiB entra o GOVsaliO DO. 8S 

TADO DO Nfo.PA é a Pirea COIISTROSIL - COIIST. SILVA L!OII.t -

a.õlftO 1 O objeto 4eeta Contrato i Adapta,çio do Pridi.o onde funcio 
na o Poato cSa Sa.Ú.dio do Bairro doa Con!/Óa-llacapÂ-Ap. -

'&LCII 1 Pela e:tt~qão doa aarviçoa •o ~,pagará a COII'ftA 
~a ieportancia'de CRS 5.107.410,00 (Ciaco .Milbõea,can 
to e SeU Mil e Quatrocentos e Oe& Cru&eiroa). -

...., 1 o pruo para concluaio dOe aerviçoa i •de 30 (Trinta) diu 
coneecvtivoa epat1r da Pr~ra OréiM de 8aJ:viço. 

~ : &en4o que u deapeau. de.corrent:1 du-te ·ecmuato conerio 
à conta doa recur-· ori undo do (1011 frojeto/At.iv~ • 
'13754211.124 - lllplant&Qio do Si•"- Dl'IU'~cado de SÕdp 
Jfleooento de Despesa: 4590,51 - Obru e Xnatal.açÕaa.Coab>r 
• Nota de .Eepenbo n• 91/111 0479d/l01 s.ltide - 12.C!6.tl - !O 

8 110 ca.BIIil!ll1 o pc-e~ Contrato - ··coao ~to La~ e ~ 
ao Decreto-Lei a• 2.:t00/16, • - uti40 22 xy. xv • o 

• 
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I 
Pnftl•• dllllc:ap6 

L E I Nl 410/91-M 

AUTOFU:ZA fJIJ POOEfl EXEillTIW MLNIGIPAL DE MJICPPA 
A CAIAR O esDKI DE .211

1 
GfW.I NAS" ESCa.AS MLNIM -

P.AIS , 

q PI'EfEI lil Mli«CIPAL DE UN;N?_A. 

.Faça Mlbar que a cânlara Municipal de MacapiÍ, décrata 
te eu l!lllllCiono a ~SBgUinte Lei; 

• JU-t, 111 - Fi'f:a o Poder Executivo Nuniçipd, lztt. 
~ 'a crlar o 2R grau na Rede de Ensino do Mun~c!pio , 

Art. 2R - A implantâção de c;:ursos de 211 grau na Aede 
~nioipal de Ensino,. ~verá lll'i;oritariaraente atender as e! 
Palas locali~as fere do perÍPiet.:rb central da cidade, 

Art. 311 - A presente Lsi entre era vigor na data de SUil 

I... oh H,_.:,., rewgadas u d1sposiçÕes 8111 contrário. . . 

PAlAcro l..AI.JU:tOJ 1XE SPHTDS BANI-IA, 81 07 de junho de 
• 991. 

Jo1.o ALBERTO fU)HlGl.EB CN>IBEHIB6 
Pref>Bi te Munici.~ de Mat:epá 

l E I ••1 4llJ91...fiUM-

·-Pag. B 

.O Prefeito Muni.Qpel da folat::epé, ·usando diiS atribui
çÕes legais que lhe e5l oont'ar.ldas pelo Art. 341 Inciso I , 
da Lsi nR 6,4<ia, da ll da oU"t:lbro ae 1.in, e . . 

~ o que dispÕe o Art. 4R da Lsi nR •••• ; ••• 
· 392/90-PMM, dEr -26 de dazembro de 1,990, . . .. . 

DECRETA: 

·~ 1R - Fica PPRlVAOO o ~to Int&JnJ da ~n- - · 
ci,a Distrital de Cllrispenantuba, órvão in~te .da div.i
aão adnd.nistrlltiva do MuniCÍpio de Uecapá, nos ten!Ds do ! 
naJCD do presbllt:e Decre1». 

Art. 211 - Este Oacreto entra ·em vigor na data de eua 
pubi_caç~ , revogadas as dieposiçÕaa. IIITI contrário .. 

~-sE ciê«;rA, AEBISTft::-BE E 'PleLIQlE-sE, 

PAl..Acro L...AI.JUM)O IXl3 SANTOS BN•II-IA1 em 14 de junho da 
1, 991. . 

J01.o ALBERTO FIDRrGl.EB CPPIBEJUBE 
Pnrfei te· Mún:icipel ~ uacapá 

~ INl'ER'ID f)A HJê«:ÍA OIS I RII ~ DE CAAPP.ANHffi.BA 

CPP:tn.Lo I • 

· FINALipJIDE 

Art, ].11 - A f'dN:rA DISTRITAl- DE '~ANANllBA, l.kti.da 
de Adndnistrlltiva de Direção Supari.or, subordinada ~t&: 
menta ao Prefai to , tem por finalidade representar a aâJd, .... 
rd.atração aunicipal no âíabi to do Diatri·to de ~r'll!ln1:lbl 
pregl"'llalldo, coordenai'UJ 11 f"azsndo e>C~Ba.star todas as di~ 
trizes e po~ticas do MuniCÍpio, 1111111naclas !*! Poder Exea.st! 
w,. em artia.slação cora as Secretarie Municipais • 

CJ!PtTl..lD II 

. 

Art, 211 - A Agênda Distrital de Carepanantuba, será 
composta de uma unidade adm1niatrlltiva1 compreendendo a se 

Dis:>rlE ~ A DFLNIT.OÇ1.o DE t«l\,Q6 CÉMITéUOS NA de do Diatri m, -
~~DA CIDPIJE DE MPCPf>A, 

O Pfe=EI10 MLNICIPAL DE IAACJIPA. 

Faço saber que 11 câmara Municipal de Macapé; decreta 
e eu aanciono a seguinte Lsi :. 

Art. ~~~ - Fica ·89Seliurada, a parto1.r ~ publlcaçio da.! 
ta 1..111 , e 1mplant:eçio de nows Cem!,. tárioa na Cidade de Ma
cepé, e111 cDn.onânc:Le ·c:o. o Now Pll.nJ Diretor UltJart!atico 
da PNfai tun. Ml.nlci.pel de .... • . . 

Art. 2R - Fica~~~ pr1ar1z.adDs os bairros de siio Lázaro, 
·IRaco\11!11 e J!ll"áUU Felicidade. 

Art. 3R - Eata Lsi aeré raow-ntada pelo Podar Bca
cuti vo UUniclpal no pl'azo ·de aassanta dias da data. de SUil 

publ1~. -

Art, 3R - A Agência Dietri tal de Carapaneiltuba, aerá 
di>"ltf.lrl>l por 1:1111 Pgeo~ Distrital, cujo · oarvo. á prà~do de 
acordo coril a legislaçao ~nente, sendo subatituido .em 
suaa ~ e 1mpad1rl•ntoa por.aervidor IIU1ic:lpel ~ 
v1amente de~. 

~IV 

• • • - A I: - representar a Adnd.niatnlçiio Municipal no iílllb1 to dD 
Distrito, fazer BXBcutar as leia ~ posturas IIIJ~a,ba.l 
eo1110 os atos do Exelsnt.!eaimo Senhor Prefait:D,u,. da acordo . ArtJ 41 - A presente Lsi e'nv-srá 811 vigor 'na data de 

- po.bll.caçio, revogac:~e as ctispos1QÕas • contriÍrlo. · CQIII u ~~zeá nteebidas; • 

p'LJcm L.At.ltnolt:XE SNfl1lS ~ - O? de _jt.rto de 
11.991. . -

II - Prqlowr lewn~to. da pnlbl..-s e naoBSS1da
dB& dD Dis trito, nas Ú8aa urbenaa e nm.r, l:aVIIlliiD-at I!ID 

~das Secnttar1.u ~de ~s . . 
~ AI..8EJm) fiJlRIB& Clt'l8ERI8E 

Pnlt'idto ~ · ~--.. . nii - Pra.owr e arnt~ da tributos IUni~ da!! 
w-.------~-------------ltro dos 111a1~ de - jtlr1.act:19ão; 

--~--~----- -----------------~-------·----------------------------~ 



·. 

rntsll -,~, 111Ul11 ·t ..... 
• l.tllS1111ft • c •• 

# IJ:3-0?-.9l • 

:i:v - ~uar 'a' ~ de serviços I)IÍ)licoa que lhe. 
•Jem stribuidos; 

V -~ u obnl.s e:xec:utadu no Dlatri to, 

ba: 
. -

I - Mdniat:nar a .-g~ ÓJJttri tal • astrái ta ~SS!: 
vânt:1a àa dlsposlçÕas ligais a nor-tiuu da Mldnistraçio 
PÍtllica llJnicipal a, qUIIOtb op.U.cávMe, às da LegislAção F,! 
~.. . 

n- As-.aorer o Prefeita nos assuntas relatiwsaaa 
área de ~~cia; . .. 

. . . 
ni - Elcacutar 8 f'azer executar," no. Oiatritxl de Cantpll

nantubll, na parte Q\a lhe ~. a Laia a .-.na atos ~ 
doa poc1eru ILinicipe.:ls. de aaJlOdo a:ii as inatNçÕaa doa ~ 
-gio- centranados da Preraiture 

IV - ~ver a f"ieaUJ.zaçâo tbs _eerviços .II)CeQ.Itados no 

Dlatrita; 

v- Prestar contes ao Prefeito, na, periodlc.idadlt ~ 
tabelac:lda, da aplicação dt!S. t"8Q..l'S)S à cH apo!d ~ do 01~ 
trita; . 

VI - PnJat:ar as in1"o~ ~ lha f"oralll•aolici tadlls 
pelo Prefeita i . 

. vrr - . Indlcar· ao Pnrf'Bl ta as provldânat.as naceaajrias de 
intei"USe tb Dlatri ta i 

VIII - atander áa pilssJaa qua o procurw1 pana tnltar diJ 
· assur;rt:os atinentes aos serviços de a111 CIOIIIpetânctal 

· ·· IX-~ a~ ao Prefaitxl, relatúrio a. 
npecif"iCIIÇÕes da ama ati\lidecfa" tl4'anta o ano mtarlor a 
tbs aerv.lços e obraa reel.iDidas no Distri ta i 

. . 
X - Vietor1ar os ~ a os I:Mns IÜ"'1cipaia ~ 

dos no Dlatri to i 

XI - Inspeés.onar os Clllllnhos, tiS tradu a as porrtea lo-. 
celizadu no Qia\. "'\ta'; 

XII - SUoerinterü'l" os aarviços de obres l.oca1s, de 1100! 
do COII os "projetos a pl.enos el..aborwdos paloa órvãoa da a~ 

nd.~atração '*ltnüiZllda; ,. 

XIII - .oPro~Dwr a exeqw;M da aerv1ços adlllnistratiwa,. 
# A • -

cassár.loa aoa trabalhos da .tQiinc1a m_.tn tal., bell 0011a oa 
da ~za pÚbllca, f"at..r., ..n:ado1 ~tário a outzua; 

.. XIV - Pl'l.all8r ~ a ~ de tr1butoa ~ 
nic:iplda, no 11111 te de &111 ér,a de COIIIpBtâncla; 

XV- Pn.:Juar a f"!IJOIIlizaç.io a o oontnJl8 url.moi 
XVI - Procader a i1.cauzaçio ·dalt ativldedaa ~ -

aia a prMtadonaa dlt 881'Yiçoa na ·ãr.e da - COIIpat:Ww:la; 

XVII - CUipri:r .outr.u··attvidlldaá a.petíwla coa a nat:a.
nu:a dlla ~ que lha to... atribuidas. 

Macapé /IP, ; 14 da .)rilo da 1..991. 

~ N..fER1U fiDÀme rJIPlBER1lE 
• Pnrf.t to l*.lnlcá,.u de ~~~~capá. 

. . 
o Pref"lllta ~ de ~ uS.ntJ dl! ... atri

buiçÕea llods ~lhe- Cl:dlll'idu "pelo {t.. ~· dD 
Art. 34, cà Llll nl 6.4118, da 11 dlt lllÂLDI'O dlt 1.9'71, • 'll!l 
tb ·w: v1.ata o c~Urpoato nu lcl•n•a 2l3 • '84/8'1-fW. 

DE OIU TA c 

Art, 111 :.. NCJEAA BE:JUMIM IICNTEifiJ DA Sll..VA, ~_. 
cer o Cargo da PnJ~ . ·ec.s.aaio tia lga.rl:a nutrital
de Car6parwltubll, cOd1Qo 016. 101,1, tb GnJpo Oli.çiD • '!! 
•sao.-rtto Superi.or - 016, 100, da ·~Qênc:le DletrS:ta1 dlt 
~tuba, a part1r de 14 de Jumo de 1,991. 

Art. 211 - Eete Dllcnlto entre • vigor na data de -
assiAat:l.ft, revogadas as dlepold.çÕea 1111 oont:rárl.o, 

CI.IFAA-SE, ~E ~-6E. 

-PIÚC!O l.Al.fUMXJ ~~ l4 dlt junho dlt 1 ,99J.. 

J01.o .ALQERTD IIDRmlf:B cwisERn;E 
Pref'a1to Mun1a1pal de Maoapá 

• Pl.IU~ 1EB1E GHIDETE. IIMCIPAL, _,. 14 d1ae do ... 
de J;tri10 de 1 . 991. . • 

FEDlALOO .-~ GDI(:AL\oEB 
Secra~o aud.~ dlt Mldnl.atnç;D 

PCATMIÃ Nl 241~ 

O P!wsidltnta da ·~ ~ de ~. u.,-do dÜ 
atribuiçÕes qu. llwa aão cord'eridaa pelo ~. 23, do Aagl
.nto Interno da Clll, dlt 28 de MÇÇO de 1990, 

IBJLVE: ... 

Art . i• - ExQrarar ·MIL To. DE EDJZA ~. do· Cei'QD da 

o.t'a de Gebi.-.ta da~. pód. Cll. Dt\8, 101.2, a 
~ do dia 2A ~ jurllo da ·1.991. 

Art • . 2•- Awogatt-s as OiepolllçÕaa IÍII ~ 

~--&:: cxtNéiA, ~. ~ E Plii.DU~ 

Paiácáo Ja1my Nunaa a. Msoepá, aos 2A da juntw;, de l99l 

A PreRdsntá. da câ.ra IIU11d.pal dlt Micapá, u.rào du 
atr1.bu:1.çÕu que lhas aiiD oorll"eridu pa1o artiQD 23 do tt.

. g1-*u Intwmo dlt ~ da ..-ça· da 1990, ex. --.,.,. • t;eo.. 

.,. do ~. 4?J..dT e terdo - viata1o qua ~ do PI'D
~nt~ 

REllWIE: 

Art. ].a - a41paidla p.. .. (Dl) ...,. à an.- • 24 -
~ dÍt lS9l à 24 c1s .1ur11o da JSSe, ·o Qllaato *lftllalhD 
~~-~~ca.......-.. ,....,.... 
Jl"iMn na. FEtfElHA Dri'EDD, aaiPria do -- ... ... 
~ câd. ai. MA. CDJ/.W.T, pata .... 81 ..-
eira da FWeaaial da. CIIIL • 

~. ~- Awg; 

~ .... crêll:fA( ~ s:;·HBbàaHE-a' tftB~F~ 

~ ~ ...... ~ • .ltiltD. I!m. 
. lliiRrA. ~ .,...... a&M 
.: .. ~. ~ 

? 



o Prasidant. da cã.ra .uúc:1pal da ~ UMndo dO 

~· Q'a lhas .-, ~ar1daa ·s-lo Nt. 23, do ~ 
Mwlto Il'lt:eiT'O da a.M, da 28 da -..njo da 1 .950, 

AEID..VE: 

Art . li - Duignar a SmvidDra *RIA 00 SOillRAO PICNr 

!i--eE CJttaA, ~ •. REGISTRE~ <E P\S..DJE-6E -

' Palác1o J-.zy N...-.s n ~· 26 daJw'ho da 1991. 

.ÇO FNU/tS, para reeponder pala Asaaaacrie Parlslwttar do ·r---------------...;..----...... 1• 
VU.ador Pwry Arqul~ da Silva, .. abatitll19ão aD titular I · 
qua • .encontra • gozo de f~, oo per{odo da Ol à 3D 
da julho do corrente eno. · 

Art. 21 - Ravog~• as DUposlçÕes • omtrérto. . ~ ~ ~~~~ ~ 
MINIS'Téml DA IGfWll..TLAA E ~ IIJfWuA 

Palácio Jarw.ry Nurwa - Weapá, liDS 25 de jumo da l99l. - oiP.ETtirrA F'EDEJW.. {)E NJRICtLTLAA E AEFtJWA iawuA f«) NIIPÁ ,. 

A Presidente da ei-ra lb1lc1pal da Macapá, usando • 
etribu1çÕea q~oe lhes aiío conferidas pelo artigo 23 do Rlt
ginlent;o lntei'I'JQ' da ~ de ..-ço da 1990. 

RESLVE: 

Art. 11 - EXorwrar. IDIVS DÂY CMVALHJ DA SILVA, do~ 
gÕ da O.fa ~ s.ç;o da Adll. • DJnt. On}awntária, eód. CU: 
CAI. 3 , a partir de 26 de Jw110 da 1991. 

f>(J\TN\IA Nl 245/91-clll 

A Pnllidarlt. da câmera IU'd.cipal. da Màcapá, usando das 
atribui.çÕ .. q~oe lhaa âão conferidas pelo artigo ·23 do Rlt

Ui•nto I ntWno da cill, da 28 de .arço da 1990. 

Art. 11 - *-ar IXÍÚS DAY Clifi/Al.Kl DA Bn.11 A, oo Cargo 

• da o-ta da Gabinete da Praa1dência, ciid. Clll. DAS. 101.2 
a pertir da 26 da jumo da l99l.. 

AE:"t· 21 -~ as Dhposi.çiiea - Contrárit~ 

• PORTNUA Nl 2.:J/!1l-o1M 

- A Pra~ da. ci.ra 1Ud.a1pal Jfe ~. u..- das 
~ q~oe lhes 8 contar.ldaa pelo artigo 23 cto Alt

gi...-.to ~ da Cllll, jJ/11 28 da ..-ço da ~· 

feiiCt.liE: 

""· Vt - ._, lRlJIEU ~ M aBrA, ~ Ci1rVD da 
etwrc da~ da ldl. cant. OI+; lti8da, &:li&d. C'L CAI.J, à 
oarUr da 25 ~ ,...,., da ~ 

PfWEIRJ TEfUl -ADITIVO 00 a:JfTRATO !E· PA:STIIÇPo'IE 9ERilÇD6 
IE vmn.il«:IA OSTEN91VA, PI.B-ICAOO N) .DIÁRI9 CFIX:IAL 00 EB
TNXI 00 N/IIPÁ. 

kJ pritaeiro dta !XI .âs de julho do eno de hta .tl no
vecentos e noventa e Ulll (1.991), ne Dt..rt.torte Fadaral de 
Agricult\II'a e Ref0f1118 A;rárta no ~. doravinte danoad.
nada m.ITAAIANTE, ne.te ato repra•ntada pelo •mor Nm>
NIO FEUPE DA SILVA, MÍdico 'Vatàrinêrio, N3-910, ~ "5': 
Oinstor Sub~ituto da CFMA/PP, conto~ delegação de CDIIt

patênc:1a pela Portaria nll 332 da 05 da junho de 1.991, ra
prellentando o Ministén:o da Agricultura • Raforaa AgnÍria 
• a fin1111. Einpresa de Vigilância Alvo LTOA, co. ~ • te
capá, à Av-Gereral OSÓrio nll 560, iriacrita oo c.dastro Ge
ral da Contr1buillte do Ml.niatário da Eco~a, .f'azenda • 
Planej~~~Ento sob o nll 14.~73.~/0001~. • nesta ~ re
weeentada pelo aeu 01rettír o Sr. HNIJlOO ·HNilASSE O«EI
f[), doravante danond.neda COJTRATIOA, re110lvan cal.abrar o 

. lJreeente ren.o Aditivo do Colitrato cà Prast:.açC da~~~ 
de Vigilância Oatanaiva; de conf'OI'IIlda:ie ca. a ,lllgial.GÇáo 
em vigor e os Temas da Toraeda da Preços n• 001./91/CFMA I 
fJP, mediante cláusula e cond1çÕU 811QU1ntea: . 

Cl.ÁI.SÚL.A ~IUA QIJI\RTA - A COITRATAOA ficaObriQ.ada pe-
'lo rasaarciMISnttl dos bens da corrRATNlTE, deeeperec1~ 
na v1gânc1a ~ste contrattl. 

ct.ÁL61J..A IÊmiA QUINTA - O prezo de dun19ão deste Tel'
IID Aditivo sera de aaia •aes, in1o1ando-ae 811 01 de julha 
:le l,99l 'e te~nandq 11111 Ol ' da j-uo de 1.992 • . 

It.a I - Parllarllcem inalteradas as ca.is c:Já,sulas do 
eontratoinic.ial. · 

Aâ!lim por estarem justos • IICDI"dadcn, aa paDtes contnt
tantes aaslnem o pra•nte TU'IIO Âditivo, • trâa (03) vias 
de !Qual teor • forma na pra•rç• da duas taat.ari~aa,ablli
xo ~s1neidaa para q~.e pl'oduz.a os devidos • I.;ais efêittls. 

FalO Contratante 

Or. Nnuao F8..lPE DA SILVA- iénaJ VETERINÍIUD 
~ttlr &Jbstituto IFNIA/N' 

Pala Contratada 

.. 


